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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2022 Aditiva ao Projeto de Lei 139/2022

Adiciona a ação orçamentária Fomento a cadeia produtiva do Carnaval no programa – 0136 – Cultura é um Direito, da Secretaria das Culturas, unidade orçamentária 41.01.

Art. 1º Adiciona a ação orçamentária Fomento a cadeia produtiva do Carnaval no programa – 0136 – Cultura é um Direito, da Secretaria das Culturas, unidade orçamentária 41.01

	PROGRAMA
	UNIDADE RESPONSÁVEL
	AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Valor Proposto

	0136 - Cultura é um Direito
	41.01 - Secretaria das Culturas
	Fomento a cadeia produtiva do Carnaval
	1.000.000,00



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura cuja soma total realocada é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2022


Leonardo Giordano
Vereador
Justificativa
O Carnaval, além de ser uma das maiores manifestações culturais do planeta, possui uma diversificada cadeia produtiva que gera emprego, renda e capacitação. A emenda tem o objetivo de fomentar o potencial cultural, econômico e social gerado por essa cadeia produtiva.
Desde já, contamos com apoio dessa egrégia casa legislativa.
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